
ATA DE REUNIÃO PLENÁRIA 

DIA: 29 de julho de 2010_______________ HORÁRIO: _________15:30/ 17:30 horas___________ 

LOCAL: Auditório do Conselho Municipal de Meio Ambiente – Rua Pres. Antônio Carlos, 356. 

REUNIÃO PRESIDIDA POR: _____José Carlos D’ Alessandro Bueno________________________ 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dez, na sede do Conselho Municipal do 
Meio Ambiente, na Rua Presidente Antônio Carlos, nº. 356, sobreloja, centro, às quinze horas e trinta 
minutos, local e horário para os quais foram convocados os membros do Conselho Municipal de 
Conservação e Defesa do Meio Ambiente – CODEMA – Varginha, realizou-se reunião ordinária, com 
a presença dos conselheiros, que assinaram folha apropriada. Constatada a existência de quorum legal 
e regimental para deliberação, a reunião foi aberta pelo presidente, José Carlos D’ Alessandro Bueno, 
que colocou em discussão a seguinte pauta: 

1.MOMENTO DE INSTRUÇÃO/CULTURA: 

Suprimido. 

2. LEITURA E APROVAÇÃO DE ATA DO DIA 15/07/2010: 

Aprovada sem ressalvas. 

3. PALAVRA À PRESIDÊNCIA E ÀS DIRETORIAS ESPECIAIS: 

O conselheiro Malius de Figueiredo apresentou fotos de locais da cidade que estão sendo utilizados 
clandestinamente para descarte de resíduos de construção civil – terra e outros resíduos inadequados. 
Necessidfade de regularização desses locais, com viabilidade de aterro, com identificação das 
empresas exploradoras. 

4. LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS: 

E-mail do conselheiro Rogério Sarto com sugestão de elaboração de calendário anual das reuniões, 
fixando as datas. Solicitação aprovada e o calendário será enviado aos conselheiros, via e-mail. 

 5. JULGAMENTO DE PROCESSOS 

Interessado(s): 
Guarda Municipal de Varginha 

Assunto / Resumo: 
 
Denúncia de deposição de resíduos em local inadequado e ligação clandestina da rede 
de esgoto na rede pluvial, pela empresa Bretas & Filhos Ltda. Expedido Boletim de 
Ocorrência. Lavrado autos de infrações nºs 035/2008 e 036/2008, pela Vigilância 
Sanitária. Vistoria constatou que o lançamento de resíduos estavam corretos, em local 
existente para tal. Reunião Plenária de 20/05/2008 aprovou o parecer técnico e 
solicitou encaminhamento do processo à VISA em 03/06/2008, para anexar o processo 
a outros existentes naquela secretaria. Processo devolvido pela VISA em 08/07/2010, 
com parecer sugerindo o arquivamento do mesmo, alegando que a empesa acatou as 
determinações da VISA. Parecer da Plenária quanto à multa e possibilidade de 
arquivamento. 

Processo: 
743/2008 

Resultado: 
 
Aprovado o cancelamento da multa. Comunicar o autuado. Encaminhar o processo à 
Arrecadação, para conhecimento e posteriormente arquivar o processo. 



Interessado(s): 
WGI Empreendimentos e Incorporações – Parque Alto Pinheiros II 

Assunto / Resumo: 
 
Viabilidade ambiental para instalação do loteamento “Parque Alto Pinheiros II”. 
CTAV favorável. Posição da Plenária quanto à emissão da declaração para andamento 
junto à SEPLA. 

Processo: 
2238/2009 
 

Resultado: 
 
Aprovado. Emitir declaração e encaminhar o processo à SEPLA. 
 
Interessado(s): 
José Alfredo Reis – Incorporadora Alto Pinheiros Ltda. 

Assunto / Resumo: 
 
Viabilidade ambiental para instalação do loteamento “Alto Pinheiros”. Parecer da 
CTAV favorável. Posição da Plenária quanto à emissão da declaração para andamento 
do processo junto à SEPLA. 
 

Processo: 
2278/2009 
2019/2009 

 
Aprovado. Emitir declaração e encaminhar o processo à SEPLA. 

Interessado(s): 
Escola Municipal José Augusto de Paiva 

Assunto / Resumo: 
 
Corte de 02 árvores da espécie Sibipiruna no interior da escola. Parecer da CTAV 
aprovando laudo de vistoria com compensação: plantio de 20 mudas de espécies 
adequadas, com protetores na parte externa da escola. 

Processo: 
2741/2010 

Resultado: 
 
Aprovado os cortes. Cumprir as condicionantes no prazo de 30 dias após o corte. 

Interessado(s): 
Codema 

Assunto / Resumo: 
 
Denúncia anônima – descarte de resíduos, como roupas, objetos e móveis no interior e 
margem do Ribeirão São José e ponte existente na Rod. MG Varginha – Três Pontas, 
próximo ao antigo Posto do Geraldo Lima, São Geraldo. Aprovação da CTAV do 
parecer de vistoria para encaminhamento do processo à SEHAP, solicitando realização 
de trabalho de conscientização dos moradores próximos ao local, via ofício. 
 

Processo: 
3073/2010 

Resultado: 
 
Aprovado. Encaminhar o processo à SEHAP. 

Processo: 
2819/2010 
 

Interessado(s): 
Marcelo Pieve Miranda 



Assunto / Resumo: 
 
Viabilidade ambiental para instalação do loteamento “Bairro Imperial”. Parecer da 
CTAV favorável. Parecer da Plenária quanto à emissão da declaração para andamento 
junto à SEPLA. 

 
 
 

Resultado: 
 
Aprovado. Emitir declaração e encaminhar o processo à SEPLA. 

Interessado(s): 
Guarda Municipal de Varginha – Terezinha Caetano Silva 

Assunto / Resumo: 
 
Corte de 01 Abacateiro, sem autorização em área particular. Emitido Boletim de 
Ocorrência nº 7874/2010, comprovado pela vistoria do Codema. CTAV favorável ao 
cancelamento da multa, após compensação com a doação (prazo de 15 dias) de 05 
mudas, porte mínimo de 1,20m, de espécies Ipê Mirim/Flamboyant Mirim. No caso do 
não cumprimento, manutenção da multa. 
 

Processo: 
2983/2010 

Resultado: 
 
Aprovado o cancelamento da multa, após o cumprimento da condicionante. Oficiar a 
denunciada. 
 
Interessado(s): 
Câmara Municipal de Varginha 

Assunto / Resumo: 
 
Projeto de Lei que estabelece alterações nas normas de funcionamento do Codema. 
Reunião Plenária de 15/07/2010 determinou o envio da legislação vigente aos 
conselheiros, via e-mail, para sugestões/alterações, no prazo de 10 dias ou até a 
próxima Plenária. 
 

Processo: 
3056/2010 

Resultado: 
 
Solicitar o texto do projeto de lei, com as alterações e encaminhar via e-mail aos 
conselheiros. Retornar o processo à Plenária. 
 
Interessado(s): 
Limpavia Contenedores Ltda. 

Processo: 
3062/2010 

Assunto / Resumo: 
 
Autorização para descarte de resíduos de construção civil e terra em área as margens 
da Av. do Contorno e na Gleba 06 da Fazenda São José, de propriedade de Heloisa 
Helena Lucio Ottoni. Parecer da vistoria favorável, com aprovação da CTAV, em 
28/07/2010, com fechamento total da área, placa identificando a empresa, preservação 
da vegetação arbustiva e APP, com acesso através da área de estacionamento do Posto 
Esperança.   
 



 Resultado: 
 
Aprovado com as condicionantes. Sujeito ao cancelamento imediato da autorização 
com o descumprimento de qualquer ítem das condicionantes. 

Interessado(s): 
Mateus Gomes Pinto 

Assunto / Resumo: 
 
Declaração de área de ocupação antrópica, consolidada, possibilitando futura 
construção de residências nos lotes 02 a 09, localizados nas Ruas Francisco Pereira 
Crespo e Salvador Sabino, JD. Renata. Observação: os lotes 01, 10, 11, 12 e 13 já 
obtiveram a anuência do IEF.  
 

Processo: 
3063/2010 

Resultado: 
 
Aprovado. Encaminhar o processo ao IEF para anuência. 
  
Interessado(s): 
Parque Zoobotânico Dr. Mario Frota 

Assunto / Resumo: 
 
Autorização para construção de recintos para felinos para cumprimento de TAC 
fimado junto ao MP. Corte de 02 árvores das espécise Umbela e 01 Tamburi, com isco 
de queda. Área com terraplanagem antiga. Parecer favorável do vistoriador com 
aprovação da CTAV, com anuência do IEF. 
 

Processo: 
3064/2010 

Resultado: 
 
Aprovada a construção e as supressões requeridas. Encaminhar o processo ao IEF para 
anuência. 
 

6. ASSUNTOS GERAIS 

1) Presente à reunião o Sr. Wilson Luiz Vidal Braga, solicitou autorização para corte de árvore e 
desaterro de 02 terrenos no JD. Petrópolis. Porém não sendo o proprietário, de fato dos mesmos, 
decidiu-se que o requerimento deverá ser feito pelo verdadeiro proprietário, com cumprimento das 
normas e regulamento do Codema e posteriormente o processo será analisado pela Plenária. 

2) Justificadas as ausências dos seguintes conselheiros: Bernardo Martins Scarpelli, Leila Maria 
Ferreira de Mesquita Cabral, Rodrigo Mesquita Costa. 

6. ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo, foi encerrada a reunião às 17h30m, de tudo lavrando-se a presente ata que vai 
assinada pelo Presidente, depois de aprovada pelo Conselho. 

________________________________________________ 

_________________________________________________ 

 

 


